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ONG INSTITUTO DE CIDADENIA SOPÉ
Filiada a USABG e a CASEC.EDILSONCEARA@HOTMAIL.COMCel.

(11) 961 204255- Cel. 971 561019- WhatsApp

ESTATUTOSOCIAL

ONGINSTITUTO DE CIDADANIA SOL ENCANTADO-
ICSE, também designada pela sigla fantasia - ONG SOL
ENCANTADO, ESTATUTO elaborado conforme Decreto Municipal
de 31963 de 16 de junho de 2014, considerando o que dispõe o
Decreto Municipal de 31963 de 16 de Junho de 2014. em
atendimento ao inciso XIV do Artigo 63 da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos e Complementares, considerando o que
dispõe o inciso ll do Artigo 20da Lei Federal de n 9.394\96. e
Estatuto adequado conforme a Lei l0.406\2002. Lei 1 1.127. de 28
dejunho de 2005, bem como em concordância com o que determina
o Decreto de Lei Federal número 13.019-2914, alterado pela lei
federal 1 3.204-2015, queestabelece o regime jurídico das parcerias.

CAPITULOIDA DENOMINAÇÃO

Art I' ONG INSTITUTO DE CIDADANIA SOL ENCANTADO-lCSE.
também designada pela sigla fantasia -- ONG SOL ENCANTADO.
Fundado em 10 de Maio de 2016, com foro na comarca de
Guarulhos, com sua Sede provisória situada à Rua Humberto
Bronchini, 76, Jardim Bela Vista-- Guarulhos-SP. A mesma
designada como ONG Instituição e Organização Filantrópica,
Comunitária, civil de diretor privado sem fins lucrativos, que poderá
implantar tantas quantas subsedes forem necessárias
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e uma
pessoa jurídica, constituída por tempo indeterminado, sem fins
económicos de caráter filantrópicas, que propiciará ações nas áreas
educação comunitária, recreativo, esportiva, artística, cultural.
assistencial, meio ambiente e no turismo, sem cunho político ou
religioso, como a finalidade de atender a todos a que ela se
associem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça,
cor, e crença religiosa, constituída de acordo como que dispõe o
Decreto Municipal de 31963 de 16 de Junho de 2014. em
atendimento ao inciso XIV do Artigo 63 da Lei Orgânica do
Município e complementares, considerando o que dispõe o inciso ll
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do Artigo 20 da Lei Federal 9.394\96, e Estatuto adequado
conforme a Lei l0.406\2002, Lei 11.127, de junho de 2005. bem
como em concordância com o que determina o Decreto de Lei
Federal de 13.019-2014, alterado pela Lei Federal n 13.204-2015

que trata das parceiras públicas, entre outras Leis em vigor, que
tem por finalidade e meta principal promover e desenvolver em
parcerias projetos da área da Educação Comunitária para crianças
como creche, CEl- Centro de Educação Infantil, Escola, Pré-escola
e outras que atendam as crianças, Adolescentes, jovens, Adultos.
e os Idosos, como tambémnas áreas de assistência social, na Arte
cultura, Artística, turismo, no património histórico da cidade de
Guarulhos e outras cidades, nareciclagem, meio ambiente. no
esporte, na capacitação, na inclusão social, entre outras ações que
forem necessárias e atendam aos asseios de seus associados.

Art. 2' A Instituição tem sede provisória e administrativa localizada
na Rua Humberto Bronchini, 76, Jardim Bela Vista-- Guarulhos-SP,
CEP: 071 33-000, podendo instalar-se em qualquer localidade onde

haja nteressados aos seus objetivos sociais e não fará distinção
de nacionalidade, raça, credo religioso ou Opção política para
admissãodeassociados. ' ' ''- '

$l' A instituição não distribuirá entre seus associados.
conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais
excedentes operacionais ou parcelas do seu património, lucros ou
dividendos, obtidos por recursos auferidos de suas atividades.

'sejam por serviços prestados ou resultantes de aplicações
financeiras, aplicando-os integralmente na

''lw ' ' vu Yr v \# v

consecução dos seus
objetivos sociais.

$2' No desenvolvimento das suas atividades, a
observará os princípios da legalidade, impessoalidade
publicidade, economicidade e da eficiência.

Instituição
moralidade,
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$3' A instituição adotara práticas de gestão administrativa
necessárias e suficientes a coibir a obtenção de forma individual ou
coletlva de benefícios ou vantagens pessoal!$júni.;.deGQrrêDcia do
exercício de cargo na Diretoria executivajp61ãlg@êjjjj$c rriiêêíái' Mi
qualquer outro quadro de processo decisório.l LE ';UAHUI.HÕÍ,Hf

MÚ 3 2 13 7

$4' A instituição disciplinará o seu tuna(Jnamento. por meio de
Ordens Normativas, emitidas pelas Assemt$teias'«eeraiê?lglÊ),rdens.
Executivas, e pela Diretoria.

$5' A fim de cumprir sua finalidade, a instituição se organizará em
tantas unidades de prestação de serviçoquantas se fizerem
necessárias, as quais se regerão pelas disposições estatutárias.

$6' A fim de cumprir sua finalidade e o Estatuto Social da
Instituição, a ONG INSTITUTO DE CIDADANIA SOL ENCANTADO-
CSE terá como seu representante ativo, passivo, judicial e

Cartório. \a.J seu(sua)Presidente (a) Legal Registrado (a) em

h.rt. 3' O prazo de duração da instituição é indeterminado e o ano
l social dar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. - - ''- -'

Art. 4' A instituição terá um Regimento Interno que apro\fado nela
Assembleia Geral, disciplinará o seu funcionamento. ''-v pu-a

F'arágrafo único. O Senhor (a) Presidente (a) executivo
(a)representará a Instituição Atava, Passiva, Judicial e Extrajudicial.

Promoção da ética, da paz da cidadania dos direitos
humanos, da democ11qçlg. ti:.os...valores universais
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ou ainda a integração ao mercado de trabalho:

ambente e --- -= eservação e conservação do meio
volunta dado; uçao ao aesenvolvimento sustentável eo

novos direitos o de direitos estabelecidos, construção de
supementar: ssessona jurídica gratuita na natureza l,........~
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XIX- promover campanhas educacionais, preventivas Ê
assistencialnaárea dasaúde; '-' F'-v"c--"vdb e
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fesa de bens de direitos-sA. aiÉl:lgllàllpvos----

vos aos serviços de lsaúde, da educação,

c- incentivar prqetos e ações que visem estimular o
aperfeiçoamento da gestão pública dos objetivos
descritos no Estatuto Social desta Instituição;

e- estimular a promoção de a segurança alimenta:

f- sempre apoiar a promoção ao 'desenvolvimento
económico e social, com o combate à pobreza. à
miséria e à fome;

g- estimular e executar estudos através de pesquisas e

1-
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kart. 6o Para atingir os seus olqetivos a instituição poderá:
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qualmcação m requalificação profissional, para
nstituiÇão. lente, estagiário que atuem

1.}0
profissiurmts da%a
nos programas da

socIaIs nos municípiusr e enciatunhar solução para os problemas

$ 4' Fazer-se representar em colegiados públicos ou privados.

pela Criarrco=xesoesatemporárias, com tema e duração definidos

que8' APliaar vinbu adas Sestdoações recebidas nas formalidades a

$ 10 - Não será permitida a distribuição de resultados, bonificações
participações ou parcela do seu património, sob nenhuma forma.
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razão das competências, funções ou atividades
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. qilé'lnêg"Êqâíit--"--

CAPíTULOlIDOSASSOCIADOS

h.rt 7o São três categorias de associados contribuintes, associados
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Art. 9' Sãa direitos dos associados

$ 1' Os direitos dos associados devem ser

$ 2o São direitos irrenunciáveis dos associados:

PaNicipar de todas as atividades promovidas eassembleias
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ONGINSTITUTO DECIDADENI
Filiada a USABG e a CASEC.EDILSONCEARA@HOTMAIL.COMCel.

(11) 961204255- Cel. 97156101 9- WhatsApp

v- reclamar o cumprimento dos presentes
EstatutosSociais e regimentos específicos.

Art. 1 0 São deveres dos associados

1-

11-

l l l .

lv.
v-

Propugnar pelos objetivos da instituiçãol
acatar e prestigiar aos atos e
dasassembleias geraisl

cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social vigente da
ONG INSTITUTO DE CIDADANIA SOL ENCANTADO
ICSE e regimentos específicosl
zelar pelo património do instituto;

pagar a contribuição estipulada em assembleia gerall

decisões

Parágrafo único: Os associados não

subsidiariamente pelas obrigações
assumidas em nome da Instituição.

respondem solidária nem
sociais ou financeiras

Art. 1 1 0 não cumprimento dos deveres pelos associados poderá

1- advertacarretar penalidade tais como: HOS/ #vnlucA1-

11-

111-

lv-

advertência:

suspensãol
expulsãol
demissão.

IVO 3 2 3 7 9 Ü
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"'!-'P#'"H'r""&$m'kn N.Õ.. . .{ T$ 1' A pena de advertência será verbalmente ou por escrito. A
verbal será aplicada por qualquer Diretor e a advertência por escrito
pelo(a) diretor(a) presidente(a).
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$ 2' A pena de suspensão será
(noventa) dias e será aplicada
presidente (a).

variável entre'30'©ihta) e 9õ

somente pelo (a) diretor (a)

B
J

comurücada à assexPueiao aplicada pela diretoria deverá ser

\

$ 7' A exclusão do associado se dará nas seguintes questões:
greve que viola o estatuto:

difamar a associação, seus membros, associados ou

atividades que contrariam decisões de ass.--.'"--:. .
desviodOsbonscostumes: ' - ""o -uields;
conduta duvidosa:
atos ilícitos ou imorais:
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será considerado renunciante aquele que faltar comsuas obrigações

supracitado previstas no $ 3' do artigo 8' do Estatuto Social
vier a falecer:

rerulncia erotempo' desde que apresentada a Instituiçã carta de
reconhecida emissão devidamente assinada com firma

VIII.

lx-
x-

$ 8' As demissões dos associados se darão nas seguintes questões:

;i ==:=;=:=:==:==..';'" ';;P&
lll-atos ilícitos que possam causar danos il Entidip3 2 3 1 g

CAPÍTULO 111- DO SERVIÇO VOLUNTARIADO

ãi.};=::=:E'==:.:=='::::=\=i.\:i'
pessoa física a nstituuntá.rio será a atividade não remunerada; prestada por

ãa=i:;ããGTi$=.mhl:: :l ::
CAPITULO IV - DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 14 São órgãos da Instituição: P1-

l l .
111-

a assembleia Geral;

a airetoria executiva;
o conselho fiscal
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ONG IN FiliaTUTI (11) 961204255- Cel. 971561019- w
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CAPÍTULO V - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

:Art.15 A assembleia geral dos associados é órgão supremo da
instituição dentro dos limites legais e estatutários, tendo
poderes para decidir os negócios relativos ao objeto da
entidade e tomar resoluções convenientes ao desenvolvimento
e defesa desta, sendo que sua deliberação vincula a todos.
mesmo que ausentes ou discordantes.

$ 1o As assembleias gerais poderão ser ordinárias ou
extraordinárias e serão convocadas pelo (a) presidente (a) ou
por l\5 (Um Quinto) dos associados, mediante edital fixado na
sede social da associação com antecedência mínima de 30
(trinta) dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês.
ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia e o
nome de quem a convocou.

$-- ' Quando a assembleia geral for convocada pelos
associados, deverá o (a) presidente (a) convoca-la no prazo de
20 (vinte) dias, contados da data entregue do requerimento.
que deverá ser encaminhado ao (à) presidente (a) através de
notificação extrajudicial. Se o (a) presidente (a) não convocar a

convassembleia aqueles que deliberam por sua realização farão a

$ 3'.S.:rao tomadas por escrutínio secreto as deliberações que
envolvam eleições da diretoria e conselho fiscal e o julgamento
dos atos da diretoria quanto a aplicação de penalidades. Q

$

$ 4' O quórum para as Assembleias Gerais Ordinárias e
Extraordinárias funcionará em primeira convocação com a
presença de, pelo menos 2/3 (Dois Terços) dos Associados
pertencentes ao qual.rQ.ge.g$$Qciados.
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b- balanço Geral:
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fiscal;eleição dos componentes da diretoria e do conselho

IV- fusão incorporação e desmembramento:
v-

mudança do objetivo social da entidade:

liquidante, aceita, aprovação das contas do liquidante:
Vl- dissolução voluntária da Instituição e nomeação

vll.
quaisquer outros assuntos de interesse da Instituição
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do conselho fiscal, salvo erro, dolo, fraude ou simulação.

DE GUARULHOS / SP
1-

localonde será realizador
i

11-
dia e horário para sua instalação.

N' 3 2 3 '1 9

Art. 20 As Atas das Assembleias Gerais serão lavrados pelo diretor
secretário e ficarão sob sua guaraa e responsabilidade.

P'CAPÍTULO VI DA DIRETORIA EXECUTIVA

h%âl E: NW:=1:z:.=';nH=
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».rt. 23 São cargos que compõem a diretoria exe---':-,. . .
conselho fiscal respectivamente: ..--- --u u'-u--uuvd eo

presidente (a); ;' "''::if:ShB ã
11-

vice-presidente (a); NO

111- secretário (a);

IV- tesoureiro; .8«#s'rR(

conselho Fiscal Membros Efetivos:

a- I' conselheiro (a)
b- 2' conselheiro.

li- demais cargos criados e nomeados quando for o caso.

diretoria executva es no uso das atribuições do mandato da

Á
k

Í'
F

i .gá..eÉ.c4L l
.J



"'!:==u;ÜgH!
FLb

l P.A. r}.'.D q:t9AIÕ
f

o- -t:==:n.%s'=: =='==..:= : E:':=':.s=

as sArt. 27 No desempenho de suas funções, cabe à diretoriaentre outras

1-
cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

hUH.Ê;=EÜXBS:z;=:=n
111-

estabelecer as normas gerais para funcionários dainstituição;

v- garantir a associação de qualquer
apenas as determinações deste estatutos

proponente, observando

::DIZEI: : i::!!r u=:.:m=
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sobreassuntos de
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ONGINSTITUTO
Filiada a USABG e a CASEC.EDILsoNCEARA@HOTMAIL.COM

Cel. (11) 961204255- Cel. 971561019- WhatsApp

Vlll- manter intercâmbio com outras entida
público, privado, nacionais ou internacionaisl

IX- submeter as contas da instituição
conselho fiscal e a assembleia gerall

anualmente ao

X- criar departamentos e assessorias técnicas que
necessárias para o bom desempenho das atividadesl

se façam

Xl- zelar pelo cumprimento da lei e deste estatuto bem como
pelo atendimento da legislação trabalhista e fiscal;

Xll- representar a entidade perante órgãos públicos e
privadosl

Xlll- contrair obrigações, adquirir bens e móveis ou imóveis
com expressa autorização do conselho fiscall

XIV- fixar a orientação geral das atividades da instituição e
organizar seu programa, para atingir suas finalidadesl

XV- deliberar sobre a admissão ou exclusão de associadosl

XVl- decidir sobre a possibilidade de instituir remuneração para
os dirigentes da entidade, que atuem efetivamente na Entidade
e para aqueles que a ela preste serviços específicos,
respeitados, em ambos os casos, os valores de mercados na
região onde atuem;

XVll-nomear os diretores das sessões que vierem a ser
criadasl

XVlll- estipular as metas e resultados a serem atingidos, .\
bem como seus respectivos prazos de execução' ou Qp
cronogramas, além de previsão expressa dos critérios. \.
objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados
mediante indicadores d:ê:res:ultadnn=:--""'":.

V
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Cel. (11) 961204255- Cel. 971561019- WhatsApp

xlx- apoiar a instituição no que desrespeito la.estaÉliêg:ÉIBlao
firmar termo de parceria com os poderes públicos municipais,
estaduais e federal, nos termos da legislação em vigor.

$ 1' Compete à diretoria, dentro dos limites da lei e do
respectivo mandato, atendidas as recomendações dos (as)
conselheiros (as) fiscais, planear e traçar as normas para
operações e serviços, bem como controlar os resultados dos
membros permanentes.

$ 2' A reunião dos membros da diretoria, e tratar a

prioritariamente, de assuntos relacionados à condução
administrativa da instituição.

$ 3' São inelegíveis para diretoria e conselho fiscal:

oscondenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, os condenados poi crimes:
falimentar, peculato, de prevaricação ou suborno, concussão.
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade.

$ 4' A diretoria reunir-se-á mensalmente em conjunto com o
conselho fiscal, fazendo constar em ata as deliberações, e as
decisões tomadas

CAPÍTULO Vll- DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA
pIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL

Art. 28 Compete ao presidente entre outras atribuições:

[- - supervisionar as atividades da ONG INSTITUTO DE ;X~
CIOADANIA SOL ENCANTADO-lCSE, através de contato .qK
assíduo com os auxiliares diretos: '' --"''/"'. .,*f' l

Pi .,/ 0.

U
11-

representar a instituição em juízo e fora dele;

111- verificar o estado do caixa "Ad Referendum'' do conselho
fiscal;

V
{ =MO 3 2 3 1 $
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ONGINSTITUTO oeê
Filiada a USABG e a CASEC.EDILSONCEARA@HOTMAIL.C(JiW''

Cel. (11) 961204255- Cel. 971561019- WhatsApp

IV- convocar e presidir as reuniões da diretoria;-õbernck;;io as--
assembleiasgerais dos associadosl

l.zo[

V- assinar contratos, convênios ou quaisquer outros atou e
recebimentos de domínio, posse, direitos, prestações e ações
de naturezalegal, desde que aprovadas pela diretorial

Vl- apresentar à assembleia geral ordinária o relatório anual.
balanço, contas e parecer do conselho fiscal, bem como os
planos de trabalho formulados pela diretorial

Vll- assinar em conjunto com o tesoureiro, os cheques
bancários, e bem como toda a movimentação financeiras

Vlll- exercer o voto de decisão no caso de empate nas
votações da assembleia geral;

lx- contratar e demitir funcionários;

X- formar vínculo com o poder público e com a iniciativa
privada mediante termo de parceria, para o fomento e a
execução das atividades de interesse público prevista na

llegislação em vigor e no presente estatuto.

'Art. 29 são atribuições do vice-presidente

1- substituir o presidente nos casos de impedimento, licença
ou suceder-lhe no caso de vacância do cargos

11- auxiliar no desempenho das suas atribuições ou nas

atividades que Ihe forem atribuídas pela assembleia geral ou
/pela diretoria executiva

Art. 30 são atribuições do secretário:

1- elaborar e registrar as atas das assembleias geral gerais
e das reuniões da diretoria;

$



11- manter em ordem e sob sua guarda os l
estatísticas de atendimento e demais arquivamento da
entidade;

111- coordenar o setor de benefícios do quadro funcional e
manter o controle sobre a frequência e o desenvolvimento do

seu exercício; uipe de voluntários, assim como as condições do

IV- manter atualizado o cadastro dos bens móveis imóxreis da
entidade, zelando pelos mesmos; ' --------'' '''

apresentar anualmente as variações de património.
assumindo com a diretoria executiva responsabilidades pelas
notificações realizadas durante o mandato;

v.

vl- providenciar, antes da entrega do cargo do sucessor ou
substituto, um inventário de todos os bens da entidade, em
duas vias, que será por ambos assinado e arquivado;

'Art. 31 0 secretário também Substituirá o presidente e více-
presidente ou sucedê-los no caso de vacância do cargo.

Art. 32 são atribuições do tesoureiro:

1-
administrar e zelar pelos fundos da instituiçãol

11- efetuar as despesas autorizadas pelo presidente ou
conselho deliberativo fiscal bem como o acompanhamento do
cumprimento do orçamento anual;

111- manter rigorosamente em dia toda a parte financeira da
instituição, apresentando os balanços e previsões
orçamentárias, presidente e ao conselho fiscall '' -----'eÀ

Ç

;\'

IV- organizar e responsabilizar-se pela contabilidade;
V- assinar
bancários emiti W

©N' 3 2 15? g
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VII.

ter sob sua guarda, todos os valores, documentos contábeis
administrativos e de pessoal;

apresentar mensalmente a diretoria e divulgar aos associados
balanço financeiro da sociedades

0

Vlll- apresentar anualmente a assembleia geral balanço financeiro e
patrimonial;

lx. zelar pelo patrim(5nio da instituição

=.; =:!'.;=.ii:=::.m=e'==$1ãRg$nlP"q
CAPÍTULO VllIDO CONSELHOFISCAL.

NO 3 0

Parágrafo único. O associado não pode exercer
cargos nos órgãos de administração e fiscalização.

cumulativamente

Art. 34 Compete ao conselho fiscal exercer a fiscalização sobre as
operações financeiras com as seguintes atribuições: ' ----

:=. :E;F:= 1=:= := '::!z ==\::: . =:r ===. ==
11- verificar se os extratos de contas bancárias confere
escrituração da sociQdado:

Í '?*T' 'e* ' '''';~--Í
l -aó..c---aé.-u&. l
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111- examinar se o montante das despesas rea'iizaaas está em
conformidade com os planos e decisões da diretoria;

hiiRJ.:.m:=ento dos créditos é feitos
sãos financeiros são atendidos

Vl- averiguar se há exigências ou deveres a cumprir ----
autoridades fiscais ou trabalhistasl ' "- --b'- -- '..,-..'iii

Vlll- averiguar seus inventários periódicos e anliais com
ooservância das regras próprias e legaisl '' vv-- - a
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Parágrafo único. Extingue-se o mandato dos membros dadiretoria e dos
conselheiros fiscal nos seguintes casos:

1- mortes

11- renúncia de diretor, conselheiro ou de associado que se darápor
escrito; '

111- término da gestão

IV- os que sofreram punições previstas no estatuto
INSTITUTO DE CIDADANIA SOL ENCANTADO-lCSE.

social daONG

Art. 36 0 membro da diretc,ria executiva perderá o mandatoquando

1- praticar grave violação a$ determinações do
presenteestatutol

11- de forma dolosa, delapidar o património da entidade;

111- abandonar o cargo do dlretor ou sem justificativa ou faltar a3 (Três)

IV- provocar desmembramento da base territorial da entidade sem
prévia autorização da assembleia geral. ---- -

Parágrafo único. A perda do mandato será
geral, garantindo-se o amplo direito de defesa

declarada emassembleia

11%:B :: m n HáBIl
o estatuto social. l
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CAPiTULox DOPROCESSOELEITORAL P.A. r} '.:&a.K:}.i1::2.
Pr»4B3«n+B+HH'Ü = i.

.hrt. 37 As eleições para os cargos da diretoria executiva e do
conselho fiscal realizam-se em assembleia geral ordinária.

Parágrafo único. O edital de convocação deverá ser expedido e
tornando público com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias
da realização da assembleia geral

Art. 38 A votação é direta, o voto é secreto podendo. em caso
de inscrição de uma única Chapa ser considerada eleita por
aclamação

Art. 39 A partir das inscrições das chapas será formado uma
comissão eleitoral cujos poderes para dirigir e organizar todo o
pleito que será estabelecido pela diretoria executiva, mediante
regulamento próprio, tendo acesso a documentação e demais

Imateriais necessários para organização das eleições.

Art. 40 Somente poderão concorrer a cargo na diretorla

candidatos que façam parte das chapas completas e que
festejam associados há pelo menos 12 (Doze) meses.

Art. 41 Havendo mais de uma chapa concorrendo. será
declarada vitoriosa que obtiveram a maioria simples dos votos.

Art. 42 Será declarada vitoriosa para chapa que obtiver 50%
(Cinquenta por cento) mais l (Um) dos votos dos associados
presentes com direito de votar. Caso isso não ocorra, serão Á\
realizadas novas eleições no prazo máximo de 20 (Vinte) dias .N}J
em que participaram apenas as duas chapas mais votadas no«* .+syF' l
pnmeiro escrutínio. \JKw

%

k

Parágrafo único. Atendidas as exigências do artigo 19 deste

estatuto, o asllçF jr, após se identificar

!
g
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mediante apresentação de carteira de identidade'oti"Eãí't6tf3"de
associado e assinar o livro lista de presença.

lao

CAPÍTULO XI DA RECEITA E PATRIMÓNIO

1- das rendas advindas dos bens e valores adquiridos;

11- dos direitos patrimoniais decorrentes da celebração
contratos ou termo de parceria; ' ':

111- outras rendas eventuais;

de

IV- dos bens e valores adquiridos

V- das doações e dos legados;

Vl- os créditos não reclamados;

Vll- dos auxílios e doações sem destinação especial;

:ll $3bllli: :E ;=:.'=:' !::~

registrados em documentos próprios.

Art. 45 Para a linear ou aquisição de bens imóveis, a diretoria
executiva da entidade realizará a avaliação prévia, sendo
imprescindível o parec(FjjQIÇçlrlqglho«Q$çaJ,.

l ' ' " " ' ' ' l;F l;l =\.Pt. $iSOA'jiiRi51Eil
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Parágrafo único. A venda de bens imóveis depender:àãiEgÉ:llig:/2:
aprovação da assembleia geral, especialmente convocada para
esse fim

0

;Art. 46 A instituição poderá filiar-se a centrais sindicais e
confederações ou associar-se a outra entidade congênere,
visando sempre a defesa económica, social e o
desenvolvimento harmónico, assim como a consecução plena
dos seus objetivos sociais

Art. 47 No caso de dissolução da instituição, o que se dará por
deliberação expressa da assembleia-geral convocada para
este fim e com presença mínima de 2/3 (Dois terços) dos
associados com direito de votar, o património, pago as dívidas
legítimas decorrente de sua responsabilidade, será transferido
à entidade que preferencialmente, tenha a mesma atividade da
extinta.

Parágrafo único A dissolução ou extinção da instituição dar-se-
á, quando não houver mais interesse da continuidade da
instituição, que através de assembleia extraordinária dos
diretores, conselheiros e associados que deliberará as matérias
para estes fins e que esta será convocada de acordo com as
normas estabelecidas neste estatuto social para que o eventual
património remanescente passe à entidades congêneres
dotadas de personalidade jurídica inscrita no conselho
nacional conselho estadual ou conselho municipal de
assistência social concede efetiva atividade nesta Comarca

\Art. 48 A alteração dos objetivos sociais da instituição,
mudança de sua razão social ou fusão com entidade

congénere, assim ou assemelhada, será decidida por
assembleia geral especialmente convocada para este fim,

consel qufi tal lmedl$11an:Êle aprovada por me o de parecer pelo

.Ç !

}..----===:'{



ONGINSTITUTO DÉ
Filiada a USABG e a CASEC.EDILSONCEARA@HOTMAIL.COM

Cel. (11) 961204255- Cel. 971561019- WhatsApp'"''---

CAP TUFO Xll DOS LIVROS 0U CON'F4©liE;lEM'illEi=XcÊn-i

kart. 49 A instituição deverá possuir Ps seguintes livros ou
controle em relação: í- - ,..«--.-.. .......

#

1- registro de associados

11- atas das assembleias gerais
conselho fiscal;

da diretoria executiva e do

lll- livro de presença dos associados nas assembleias gerais
diretoria executiva e conselho fiscal;

IV- outros, fiscais e contábeis e de atendimento obrigatórios
v- registro deinscrição de chapas.

Parágrafo único. E facultada a adoção de livros, folhas ou
fichas, inclusive as instituições por processamento eletrõnico
de dados

kart. 50 No livro de matrícula, os associados serão escritos Dor
ordem cronológica de admissão, dele contando:

1- nome, estado civil, data de nascimento, nacionalidade.

número do registro, função, endereço residencial completo e
demais anotações pertinente a cada casos

11- data de sua admissão e, quando for o caso, sua exclusão
a pedido ou sua expulsão.

CAPÍTULO Xlll DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

:Art. 51 A instituição observará as seguintes normas de
prestação de contas:

$
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1-
respeitar os princípios fundamentais da contabilidade;

3

:
t CAPÍTULO XIV DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 52 0 presente e

\ /

>
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#b.,,;*.
entidades comunitárias e assistenciais do '--Estado--da-'Sãc
Paulo

Art. 53 0s casos omissos serão dirimidos pela assembleia
geral.

kart. 54 A instituição poderá requerer junto à secretaria nacional
de justiça a qualificação coiro organização da sociedade civil
deinteresse público.

g

Árt. 55 Fica eleito o fórum de Gi..barulhos, por mais privilegiado
que outro seja para dirimir quaisquer dúvidas originárias deste
estatuto.

Guarulhos, 28 dc abril de 2022.
/

THALITA DAVID GHAONI

DASiLVACA3RAL
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